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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 11.864, DE 26 DE AGOSTO DE 2019
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 99.073,00 (noventa e 
nove mil e setenta e três reais), em 
dotações constantes do orçamento 
em vigor, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/1964.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.794, de 21/08/2019, 
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade:02.15.01-SAMAS-SECRET.AGRICULTURA M. AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

Ficha: 0838 - Funcional: 18.542.0017-2.998

3.3.90.39.00 - 02 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
94.119,35

Ficha: 0839 - Funcional: 18.542.0017-2.998

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
4.953,65

Total do Recurso R$ 99.073,00

Total da Suplementação R$ 99.073,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
autorizado pelo artigo 1º:

I - O excesso de arrecadação, de acordo com o 
artigo 43, § 1º, inciso II e §3º, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/1964, proveniente de recursos do Fundo Estadual 
Recursos Hídricos- FEHIDRO- no valor de R$ 94.119,35 
(noventa e quatro mil, cento e dezenove reais e trinta e 
cinco centavos), provenientes do Contrato nº 042/2019.

II- Anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade:02.15.01-SAMAS-SECRET.AGRICULTURA M. AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

Ficha: 0789 - Funcional: 20.606.0018-2.003

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
4.953,65

Total da Anulação R$ 4.953,65

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 26 de agosto de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 26 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 11.868, DE 29 DE AGOSTO DE 2019
Nomeia 01 (uma) Atendente de 
Atividades Infantis, de acordo com 
a aprovação em Concurso Público, 
conforme Edital nº 001/2018, de 
10/07/2018.

Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de 
ATENDENTE DE ATIVIDADES INFANTIS, referência 03 
“A”, de acordo com a aprovação em Concurso Público, 
conforme Edital nº 001/2018, de 10/07/2018, a abaixo 
relacionada em ordem de classificação:

CLASS CANDIDATO RG

85 FERNANDA PINHEIRO MICHELINI 42.662.079-3

Parágrafo único – A ATENDENTE DE ATIVIDADES 
INFANTIS acima deverá tomar posse no prazo de até 15 
(quinze) dias, contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de agosto de 2019

Edgar de Souza
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Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 11.869, DE 29 DE AGOSTO DE 2019
Nomeia membros para comporem 
a Comissão de Pleito Eleitoral para 
eleição dos representantes dos 
servidores na Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes – CIPA para 
a gestão 2019/2020.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem a Comissão 
de Pleito Eleitoral para eleição dos representantes 
dos servidores na Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes – CIPA para a gestão 2019/2020, com início em 
outubro/2019 e término em outubro/2020, os seguintes 
membros:

I – Roseli Tieko Gondo

II – Otto Rodrigo Schneider

III – João Cezar Ferreira

IV – Cleide de Almeida Cruz

V – Renata Aparecida de Azevedo

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de agosto de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

PORTARIA Nº 37.980, DE 28 DE AGOSTO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA a 
Sr.ª Terezinha Kiyoko Koga Santos, matrícula 374/1, 
Contador, referência 6“A”, CRC nº 1SP166.873/O-6 e 
o Sr. Janio Bannwart, matricula 1356/1, Engenheiro, 
referencia 10“A”, CREA 0601659220, devidamente 
habilitados da Prefeitura, para exercer, respectivamente, 
a função de Gestora responsável pelo controle contábil 
e financeiro e Responsável Técnico responsável pelo 
acompanhamento físico (fiscalização da Obra), planilha 
orçamentária e projeto, para o Convênio a ser firmado 
com a Secretaria de Desenvolvimento Regional de São 
Paulo referente a obra de Recapeamento asfaltico da rua 
Vieira de Carvalho.

Lins, 28 de agosto de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 28 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.981, DE 28 DE AGOSTO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA a 
Sr.ª Terezinha Kiyoko Koga Santos, matrícula 374/1, 
Contador, referência 6“A”, CRC nº 1SP166.873/O-6 e o Sr. 
Janio Bannwart, matricula 1356/1, Engenheiro, referencia 
10“A”, CREA 0601659220, devidamente habilitados da 
Prefeitura, para exercer, respectivamente, a função de 
Gestora Financeira responsável pelo controle contábil 
e financeiro e Responsável Técnico responsável pelo 
acompanhamento físico (fiscalização da obra), planilha 
orçamentária e projeto, para o Convênio a ser firmado 
com a Secretaria de Desenvolvimento Regional de São 
Paulo referente a obra de Recapeamento asfaltico das 
ruas Jundiaí, Santa Catarina e São Luiz.
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Lins, 28 de agosto de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 28 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Comunicados

PREGÃO PRESENCIAL 038/2019
Referente ao Pregão Presencial Nº 038/2019 - Folha 

de pagamento, segue esclarecimento:

1 - Pergunta-se: Está correto que os termos dos 
pedidos de esclarecimentos e despacho de resposta 
publicado no dia 22/09/2019 no Diário Oficial do Município 
de Lins referente ao Edital de 11/06/2019 permanecem 
validados e aplicáveis ao edital divulgado ao mercado em 
22/08/2019? Resposta: Sim.

2 - Diante de toda complexidade envolvida e de todos os 
fatores operacionais (CONTRATADA/CONTRATANTE), 
é correto que o inicio da prestação dos serviços com 
relação ao processamento (primeiro crédito)da folha de 
pagamentos se dará em até 90 dias a partir da assinatura 
do contrato? Resposta: Sendo requerido, sim.

3 - É correto o entendimento que se o banco 
vencedor possui agência no Município de Lins está 
isento da instalação de PAB e PAE nos locais definidos 
pela municipalidade, instalando apenas 2 terminais de 
autoatendimento com todas as funcionalidades, exceto 
saque? Resposta: Não, conforme Item 07.02 do anexo 
I é obrigação da licitante vencedora a instalação e 
manutenção do PAB e PAE.

4 - É correto o entendimento que o banco vencedor 
terá prazo de até 90 dias para instalação dos 2 terminais 
de autoatendimento com todas as funcionalidades, exceto 
saques? Resposta: Sendo requerido, sim.

5 - Está correto que a vigência/assinatura do novo 

contrato será após o término do contrato vigente com o 
atual prestador de serviços? Resposta: Sim.

6 - Está correto que durante o prazo do contrato 
apenas a contratada poderá realizar propaganda e venda 
de produtos bancários nos prédios pertencentes/de 
propriedade das contratantes? Resposta: Não.

Lins/SP, 30 de agosto de 2019

Giuseppe Boaglio – Secretario Adjunto

Errata

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2019
Aviso de retificação

Na Seção de Aviso de Licitação, CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA 003/2019, publicado no Diário Oficial do 
Município em 30/08/2019, Edição nº 403, Pág. 02. Onde 
se lê: “...CONCORRÊNCIA PÚBLICA 005/2019,...”, leia-
se: “...CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2019,...”.

Lins/SP, 30 de agosto de 2019

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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